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Cria o murnloíplo de Eugênio Ponzo, de suoubrrudo doo de 

Pont Pora e Bela Vista. 

0 PRESIDENTE DA ASSEMALÉIA LECISLATIVA Do ESIr ADO DE ro 

GROSSO. 

Paz saber quo a Assembl6in Legislntiva do E:otado docrota 

e eu promulgo nos termos do artigo 17 da Constituigüo do Estado 

seguinte Lei: 

Artigo 1g - Fica criado o Municápio de Eugônio Penzo, de 

mcubrados de Ponta Por� e Bela Vis ta, consti tuindo têrmo da Coarc 

de Ponta Pora. 

Artigo 29 0 território do nunicípio de Eugonio Denzo, , 

cOmprccuderti o Diotrito do te smo nomc, o o Distrilo de Ciupro::1o do 

Bunicipio de Bela Vista. 

Ar tigo 39 Eota Lei entrará em vigor a 12 de janeiro da 

1.964, revogadus as disponiçöos em conlrúrio. 

Assenblóia Logislativl do Estado, cu Cuinbú, 13 de e'Tgo' 

do 1964. 
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